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Excelentíssimo Senhor Pregoeiro da Comissão de Licitação  
 
ÀO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA BAIXA MOGIANA - CIMOG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 
Pregoeiro da comissão de licitações  
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO 023-2025 
  
 
 
 
 
 
 
 
   A empresa JL PRESTADORA DE SERVIÇOS, CNPJ Nº 09.207.392/0001-39, situada na 
PRAÇA ABILIO MONTEIRO, NUMERO 01, CENTRO, AMERICANO DO BRASIL - GO. CEP: 76.165-000, vem perante 
Vossa Senhoria, tempestivamente, com fulcro no § 4, art. 165, da Lei Federal nº 14133/21 e 11. DOS RECURSOS, 
do Edital do certame em epígrafe, interpor  
 
 

CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA PROSPER COMERCIO 
ATACADISTA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E ILUMINACAO LTDA 

 
   referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014 - 2025 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
BAIXA MOGIANA - CIMOG, que trata de  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais, luminárias 
de LED e acessórios correlatos destinados à iluminação pública dos municípios consorciados ao CIMOG, 
demonstrando para tanto, os motivos de seu inconformismo pelas razões de fato e direito a seguir articuladas: 
 
 

I - DA TEMPESTIVIDADE DA CONTRA RAZÃO DO RECURSO 
 
   Em proêmio, cumpre anotar que a Recorrente vem interpor a presente contra razão conforme 
item 09, do Edital do certame em questão, isto é,  dentro do prazo de 03(três) dias, após findo o prazo para 
interposição das razões recursais, restando assim demonstrada sua tempestividade. 
 

 
II – DOS FATOS  

 
   Acudindo ao chamamento desse Município ao certame licitacional susografado, a Recorrente 
veio dele participar com a mais estrita observância as exigências editalícias. 
 
   Dito isso, cumpre anotar que, às 08:00 horas do dia 13 de março de 2026, através do portal 
de licitações https://ammlicita.org.br/, teve início a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 014-2025, ocasião onde foi 
realizado o credencimamento das licitantes e, sucessivamente, foi procedida a as etapas de propostas e habilitação. 
 
   Nessa esteira, registre-se que nesse ínterim, a Recorrente apresentou, toda documentação em 
conformidade com a previsão editalícia, a fim de sua participação no processo supra mencionado. 
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 Por fim, note-se que os documentos protocolados com seu credenciamento, proposta de 
preços e habilitação, foram devidamente participantes do certame. 

 
Dentro da sessão, houve a etapa de lances as quais a empresa JL PRESTADORA DE SERVIÇOS – 

LUCIAN LOUREDO GOMES DE ARAUJO, CNPJ 09.207.392/0001-39, sagrou-se vencedora dos itens 05 e 07. 
 

 
Alega a recorrente que a empresa recorrida não comprovou adequadamente o recolhimento 

da garantia de proposta conforme transcrição abaixo: 
 
Já em relação ao item 5, a empresa LUCIAN LOUREDO GOMES DE ARAÚJO não comprovou 
adequadamente o recolhimento da garantia de proposta, exigida pelo edital como requisito de 
pré-habilitação, tendo apresentado apenas a apólice de seguro garantia, sem comprovação 
inequívoca do seu efetivo pagamento em momento compatível com a regra editalícia. (grifo 
nosso) 

 
Alega ainda conforme transcrito abaixo: 
 
No presente caso, a empresa LUCIAN LOUREDO GOMES DE ARAÚJO apresentou apenas a 
apólice de seguro garantia, sem a correspondente comprovação do efetivo 
pagamento/recolhimento. 
E aqui reside o ponto central da irregularidade: a mera emissão da apólice, por si só, não 
comprova que a garantia estava efetivamente constituída e  válida no momento exigido pelo 
edital. É fato corriqueiro no mercado securitário  que a apólice ou minuta possa ser emitida 
antes da quitação, com vencimento  para data futura. Assim, sem a juntada do comprovante 
de pagamento,  permanece a possibilidade concreta de que o licitante tenha apenas 
providenciado a emissão documental, deixando o adimplemento para momento posterior,  
inclusive após a sessão pública, o que esvazia por completo a finalidade da  exigência de 
garantia de proposta. (grifo nosso) 
 
Desta forma a empresa recorrida apresentou a apólice de seguro no qual em seu primeiro plano 

de apresentação tem seu numero de apólice e numero de registro na SUSEP, conforme mostramos abaixo: 
 

 
 
A apólice de seguro é o documento hábil solicitado pelo soberano Edital de Licitações e 

devidamente atendido pela nossa empresa, tendo em vista que a apólice de seguro somente é emitida após sua 
devida contratação/pagamento, abaixo demonstramos a solicitação editalicia: 
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Em seu item 4.2.5 letra b),  consta como documento de Garantia de Proposta o Seguro-

Garantia, devidamente emitido e valido, sendo assim quedando toda e qualquer indagação da recorrente, pois, o 
edital na sua solicitação não solicita outros documentos a não ser a apólice de seguro, porém, mesmo sabendo que 
efetivamos a devida garantia, encaminharemos em anexo, documento de validação pela SUSEP dando validade a 
referida apólice, encaminhamos também o boleto e o comprovante de pagamento a fim de sanar quaisquer outras 
duvidas. 

Sabedouro que a douta administração, reconhece que saneamos todas as duvidas sobre os 
questionamentos, nos colocamos a disposição para sanar quaisquer outros pontos de dubialidade. 

 
III – CONSIDERAÇÕES FINAIS E PEDIDOS 
 
ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER, o 

recebimento da presente contra razão . 
 
Ao final, julgar totalmente procedente a presente contra razão, e que sagre a empresa 

LUCIAN LOUREDO GOMES DE ARAUJO vencedora, tendo em vista que foi totalmente demonstrado a boa fé, e 
que e que sua apólice esta devidamente valida podendo fornecer os produtos ganhos de forma legal. 

 
Fazem parte da presente contrarrazão os seguintes documentos:   
- EXTRATO DE VALIDADE DA APOLICE PERANTE AO ORGÃO SUSEP.  
- BOLETO E COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA APOLICE DE SEGUROS REFERENTE AO CERTAME 

 
Nos termos, pede deferimento. 

 
Americano do Brasil, 19 de março de 2026 . 

 
 

 
LUCIAN LOUREDO GOMES DE ARAUJO 

JL PRESTADORA DE SERVIÇOS 
CNPJ Nº 09.207.392/0001-39 











































COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

 Seguros | Sistema de consulta de seguros

Apólice | N°.: 020712026000107750129655

* Dados obtidos do SRO

1. 

1. 

1. 

1. 

Seguradora: 02071 - AVLA SEGUROS BRASIL S.A.

Segurado(s):

Nome /

Razão social:

CIMOG - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA

BAIXA MOGIANA

CNPJ: 32.308.233/0001-42

Tomador(es):

Nome /

Razão social:

LUCIAN LOUREDO GOMES DE ARAUJO

CNPJ: 09.207.392/0001-39

Beneficiário(s):

Nome /

Razão social:

:

Intermediário(s):

Tipo: 1 - Corretor

Nome /

Razão social:

MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Código: 2020018750

CNPJ: 08.246.344/0001-97

1. 

Valor da Garantia (BRL): 34.098,81

Moeda: BRL

Prêmio:

Prêmio Emitido (BRL): 160,00

IOF (BRL): 0,00

Adicional de

fracionamento (BRL):

0,00

Datas:

Data de Registro: 12/03/2026

Data de Emissão: 12/03/2026

Data de Início da

Vigência:

12/03/2026

Data de Fim de Vigência: 11/06/2026

1. 

Objeto Segurado:

Tipo: 1 - Contrato

Descrição: Seguro Garantia Setor Público

1. 

Coberturas:

Grupo de Ramo: 07 - Riscos Financeiros

Ramo: 75 - Garantia Segurado Setor

Público

Cobertura / Modalidade: Seguro Garantia do Licitante

Número do Processo: 15414.638901/2022-06

Limite Máximo de

Indenização (BRL):

34.098,81

Data de referência   Atualizar19/03/2026 
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